
CONTRATOREFERENTEAO PROCESSODE LICITACÃO: 024/2013
MODALIDADE: PREGÃO

TIPO: MENORPRECOUNITÁRIO
Processo Administrativo: 591/2013

Contratante: Fundo Municipal de Saúde, com sede na Rua Coronel Othon, nO 456,
térreo - Centro - Paracambi/RJ, inscrita no CNPJ sob o n.O 09.206.510/0001-94,
representada pelo Ademir Lima de Carvalho, brasileiro, casado, advogado, residente na
Rua Alfredo Gomes, 685, Vila Nova, Paracambi, RJ, portador da Carteira de Identidade n.o.
1380515 IFP e do CPF n.v. 251.601.257-87.

Contratado: Humanas Distribuidora Biomédica Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
07.404.103/0001-66, sediada na Rua Coronel Duarte da Silveira, 405, Petrópolis/RJ, neste
ato representado por Rogério Ramos Braga, portador da Carteira de Identidade nO
05569746-0, inscrito no CPF/MF sob o nO707.030.437-49.

Nos termos da proposta da Empresa Humanas Distribuidora Biomédica Ltda,
estabelecemos Contrato de Prestação de Serviços para assim atender a Secretaria Municipal
de Saúde de Paracambi do Estado do Rio de Janeiro, proposta vencedora do julgamento
estabelecido pelo Pregoeiro Municipal no Pregão Presencial nO. 024/2013, devidamente
homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde em 18/10/2013, e mediante as
cláusulas e condições a seguir:

DOOBJETO
Cláusula Primeira:

o presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada para compra
de material para o laboratório municipal e laboratório 24hs, conforme especificações e
condições constantes no edital de Pregão 024/2013 - FMS e seus anexos.

DAS OBRIGACÕESDA CONTRATANTE
Cláusula Segunda:

A CONTRATANTEdeverá:

a) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente ao fornecimento, em
conformidade com as Cláusulas 8a e seguintes;

b) Proporcionar condições para a boa entrega dos medicamentos;
c) Remeter advertência ao CONTRATADO, por escrito, se os produtos não forem

fornecidos de forma satisfatória;

Parágrafo Único: A execução do CONTRATO será acompanhada e fiscalizada, na
forma do edital de licitação, por representante da Secretaria Municipal de Saúde que emitirá
fatura atestando seu perfeito cumprimento.
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DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO
Cláusula Terceira:

Os produtos serão entregues diretamente pelo CONTRATADO, mediante pessoal
habilitado, quando for o caso devidamente uniformizado, podendo a CONTRATANTE exigir
substituição de qualquer mercadoria, caso esta não esteja de acordo com as especificações.
Parágrafo único - A entrega do material objeto da compra será conforme endereço
especificado no Anexo I do Edital, ocorrendo em até 05 (cinco) dias após a notificação da
Secretaria solicitante.

Cláusula Ouarta:

O CONTRATADO deverá substituir, às suas expensas, as mercadorias em que se
verifiquem vícios que comprometam a segurança e boa saúde dos Munícipes.

Cláusula Ouinta:

O CONTRATADO é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida
essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução
por órgão da Administração.

Cláusula Sexta:

O CONTRATADO deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração que possa
comprometer a manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no art. 65 da Lei
8.666/93.

Cláusula Sétima:

Não será permitida a subcontratação do fornecimento.

DO PRECO E DO PAGAMENTO
Cláusula Oitava:

O valor total a ser pago pela CONTRATANTE em favor do CONTRATADO pelo
fornecimento das mercadorias é de R$274.749,00 (duzentos e setenta e quatro mil,
setecentos e quarenta e nove reais).

Cláusula Nona:

As despesas com o fornecimento das mercadorias no presente instrumento de
Contrato correrão por conta da dotação funcional programática nO:

• 1173 - 21.01.10.302.0061.2198.33903035000000 - Material Laboratorial
- Fundo Municipal de Saúde - FMS, conforme nota de empenho nO457/2 13.
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Cláusula Décima:

o pagamento será efetuado por meio de crédito em nome do proponente e será
realizado a vista, após a entrega das mercadorias, mediante a apresentação do documento
fiscal competente (Nota Fiscal de Entrega / Fatura / ou Duplicata) devidamente atestada
pelo responsável pela fiscalização e recebimento dos produtos designado pela
CONTRATANTE, através de ordem bancária emitida em seu nome para crédito na conta
corrente indicada pela CONTRATADA.

DA EXECUCÃO, ALTERACÃO, INEXECUCÃO OU RESCISÃO
Cláusula Décima Primeira:

o presente contrato regular-se-á no que concerne à sua execução, inexecução ou
rescisão pelas disposições da Lei nO 8666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas
posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público.

DO PRAZO
Cláusula Décima Segunda:

A compra dos itens descritos na nota de empenho acima descrita, terão sua entrega
imediata, conforme requisição da Secretaria solicitante durante o exercício de 2013.

DAS PENALIDADES
Cláusula Décima Terceira:

Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no
Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas nos
arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal cabível.

Cláusula Décima Ouatorze:

o atraso injustificado na entrega das mercadorias acarretará ao CONTRATADO multa
diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, até o limite de
20% (vinte por cento), quando o Contrato será considerado rescindido.

Parágrafo único. A multa de que trata o item anterior não impedirá a rescisao
unilateral do contrato pala CONTRATANTE, na forma dos artigos 77 e seguintes da Lei
8.666/93.

Cláusula Décima Ouinta:

A multa prevista na Cláusula 14a será recolhida no prazo de 30 (trinta) dias úteis a
contar da intimação da decisão administrativa que as tenha aplicado, ou ainda, quando for o
caso a cobrança será feita judicialmente.

Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados em real e corrigidos pelo IGP-M
da FundaçãoGetúlio Vargas na data de sua liquidação. ~,

\
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Cláusula Décima Sexta:

As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou
parcialmente, a critério do CONTRATANTE, se entender as justificativas apresentadas pela
CONTRATADA como relevantes.

DAS COMUNICACÕES
Cláusula Décima Sétima:

As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento e
controle do presente Contrato serão sempre feitas por escrito.

DO FORO
Cláusula Décima Oitava:

Fica eleito o Foro da Comarca de ParacambijRJ, para dirimir quaisquer dúvidas ou
litígios decorrentes do presente contrato, renunciando as partes contratantes a qualquer
outro que tenham ou venham a ter, por mais especial ou privilegiado que seja.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 03 (três)
vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Paracambi/RJ, 29 de outubro de 2013.

TESTEMUNHAS:

iomédica Ltda

CPF:

CPF:
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